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BOLETIM INFORMATIVO Nº 31/26 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 933 de 16 de junho de 2026. 

 

 

Ementa: Altera e dá nova redação ao inciso I do art. 99 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Guapi-
mirim. 

 

 

A Mesa da Câmara Municipal de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, por seus repre-
sentantes legais, aprova e eu promulgo a seguinte Resolução. 

 

 

Art. 1º - O inciso I do art. 99, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 

Art. 99....... 

I- licença médica igual ou superior a 120 (Cento e Vinte) dias,  

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Guapimirim, 16 de junho de 2026. 

 

Marlon Pereira da Rocha 

 Presidente 
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Emenda nº 30 a Lei Orgânica Municipal. 

 

EMENTA: Altera o Artigo 28 e o inciso I do Artigo 54 da  

Lei Orgânica do Município de Guapimirim. 

 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e EU promulgo a seguinte EMENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE GUAPIMIRIM: 

 

Art. 1°. O art. 28 da Lei Orgânica do Município de Guapimirim passa a vigorar com a se-
guinte redação. 

 

Art. 28 - A remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores será fixada pela Câ-
mara Municipal no último ano da Legislatura, até 180 (Cento e Oitenta) dias do término do 
mandato, vigorando para a legislatura seguinte, observado o disposto na Constituição Fe-
deral. 

 

Art. 2º O inciso I do artigo 54 da Lei Orgânica do Município de Guapimirim, passa a vigorar 
com a seguinte redação. 

 

Art. 54.........  

 

I- licença médica igual ou superior a 120 dias,  

 

Art. 3°. Esta Emenda a Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 16 de junho de 2026. 

 

Marlon Pereira da Rocha 

Presidente 
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